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Universidade Federal de Ouro Preto 

1 Resolução CEPE N° 2.363 

Aprova alterações curriculares para 
o Curso de Direito. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal 
de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a solicitação do Colegiado do Curso de Direito, encaminhada 
pelo ofício CODIR N° 04/03, de 04 de junho de 2003, 

RESOLVE: 

Art. 1 1  Aprovar as seguintes alterações curriculares: 

a) Alterar o pré-requisito da disciplina "Deontologia e Diceologia 
Forense" (DIR 684) de 7 1  período para 5 1  período. 

b) Alterar o pré-requisito da disciplina "Monografia Jurídica" (DIR 685) 
de 50  período para 7 0  período. 

c) Alterar a ementa da disciplina "Direito Municipal" (DIR 725) para 
"Estudo específico do Direito Administrativo e Constitucional, no âmbito do Município, 
abordando as características específicas da entidade municipal, com realce na 
organ i zação 	autonomia municipal, compreendendo as autonomias política, 
administrativa e financeira, além dos Poderes constituídos no Município, com o estudo 
de suas atribuições e funções.", alterando o código para DIR 728. 

d) Alterar o período de oferecimento da disciplina "Metodologia de 
Monografia Jurídica" (DIR 506) do 9 1  para o 61  período. 

e) Reduzir a carga horária semestral das disciplinas "Direito 
Internacional Público" (DIR 571) e 'Direito Civil Reais Limitados" (DIR 517) de sessenta 
para trinta horas, alterando os códigos para DIR 535 e DIR 536, respectivamente. 

f) Incluir a disciplina "Direito e Cultura" (DIR 760), programa em 
anexo, no elenco das disciplinas eletivas. 
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g) Alterar o pré-requisito da disciplina 'Direito Previ denciário" (DIR 
554) de "Direito Constitucional II' (DIR 523) para "Direito Constitucional II' (DIR 523), 
"Direito do Trabalho 1' (DIR 551) e "Direito do Trabalho U" (DIR 552). 

Art. 20  Esta Resolução entrará em vigor a partir do 2 0  semestre letivo de 
P4sISJ 

Ouro Preto, em 18 de junho de 2003. 

Iscíririento Prof. Dirceu do 
Presidente 
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PROGRAMA DE DISCIPLINA 
Disiphna Códtgo 

DIREITO E CULTURA DIR 
Departamento Unidade 

DIREITO 1 
 

REITORIA 

Carga Horária Teórica Prática Total 

Semanal 02 02 

Pré-requisitos Pré-requisitos 

1 2 

3 4 

Duração/Semana No. De Créditos 

Fg7~
Semestral 

15 ( 02  30 

Ementa 

o Curso de Direito e Cultura visa introduzir o aluno à compreensão do Direito como 
Fenômeno cultural t - stórico - socal pessoal e unersal. O Dreto como expenênda ético 

Social da razão prática surge com a presença na sociedade do Ethos, dos valores da 
Cultura e normas de conduta. 

11 	 em 

Cursos para os quais é ministrada 

1Direito 
Período 

- 

Natureza 

Eletiva 

2  

3  

4 

5 
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UNIDADE 1:0 FENÔMENO CULTURAL 
1.1 - As Faces da Cultura 
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1.2 - As Características da Cultura 
1.3 - As Formas de CuUjra: A Cultura teórica do saber, 

Poética do fazer e prtica do agir. 

UNIDADE 2: ÉTICA E CULTURA 
2.1 Universidade e Cultura 
2.2 - Cii)tura e Liberdade 
2.3 - Direito e Liberdade 

UNIDADE 3: FILOSOFIA E CULTURA 
3.1 - Filosofia e Cultura: perpectiva histórica - modelos 

platônicos e hegeliano. 
3.2 - Cu'tura e FIosofa. perspectiva teórica - ontoIoga da 

Cu(tura. 
3.3 - Direito e Cultura: o problema dos fins e valores, 

modernidade, Cultura e direito. 

"II' 
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